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PUBLICADO EM Pakicio 24 3 Margo”
O3 o\ | 1S RESOLUCAO N°. 03 DE 07 DE ABRIL DE 2015.

Jomal = wa "Dispoe sobre a prorrogacio para a

= conclusdo dos trabalhos desenvolvidos

Péagina pela Comissdo Especial para fiscalizacdo e

= acompanhamento das obras de

Ye ¥ . duplicagdo da SP 101 (Rodovia Jornalists

Horgo mg‘f;m Francisco Aguirre de Proenca) em Monte
Mor/SP”, ‘

MARCOS ANTONIO GIATI, ‘Presidente da Cémara_Municipal de Monte
Mor/SP, no uso de'suas atribuiicdes legais, FAZ SABER que a.Camara Municipal
aprovou e ele promulga a sec [ :

e O il

Art. 1° - Fica prorr‘bgaddwd' prazopormas 180(cento e oitenta) dias a
conclusdo dos trabalhos da__Comissdo ~ Especial para fiscalizagio e
acompanhamento das obras“de d d0 da_SP 101 (Rodovia Jornalista
Francisce-Aguirre de Prqeng@)='_egn or L | e

Art. 20 J-""Ampao;r{'ogagéa "&é\}é'i'r;iéi'a'f'no primeiro d:asubsequhnte aomtémii_no do
prazo estiptilado na resolugdo no. 07/2014. ! & v
§ fummrron §

Art. 30 - Eé?é ?.esfblﬂuq'féo retroage os efeitos da resolucdo n°. 07/2014,

Art. 40 i._gsggRéSbIdgao_len_traré em vigor na data da sua ,p_efb’ficé't;éei-., .
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